
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Via~

"Unir para fortalecer'

Lei Do 755/2002
De 23 de julho de 2002

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
CJUAR RUBRICA E SUPLEMENTAR VERBA
NA LEI N~ 78411.002."

IOAe O.arte CamiAlta, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto DO artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a
presente Lei.

Art. 1 °- Fica o Executivo Municipal autorizado a criar rubrica e suplementar velba na Lei n°
704/2002 que "Orça a receita e fixa a despesa do Município de Manoel Viana para o
exerciciode 2002", com a seguinte classificação orçamentária:

R$ 320,000704.12.361.0047.2050 .339039100000- Telecomunicação-

Art. 20- Servirá de cObert\m\ para o respectivo crédito a redução da seguinte classificação
orçamentária:

0704.12.361.0047.2050.339039050000 - R$ 320,00

Art. 3~- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana~ RS~ 23 de julho de 2002.
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CARLOS PIO VEZZOSI

Responsável pelo expediente
Conforme portaria D.o (J99/2001.
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t:~IAUU UU RIO GRANDE DO Sl
Prefeitura Municipal de Manoel Vialip

"Unir para fortalecer"

JUS"."ü'.CAllVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei em criar a rubrica para possibilitar o empenho e
pagamento do telefone que foi instalado na Escola Alberto Pasqualini (atendendo ao pedido da
Escola).

Temos certeza que os Nobres Vereadores entenderão e aprovarão o presente Projeto de
Lei que é somente a manutenção dos SelViços necessários.

Atenciosamente.
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CARLOS PIO VEZWSI

Responsável pelo expediente
Conforme portaria n.o 4t99/2002
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